
M. 3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

Lei n9. 499 

4. 8 ao Mito do 1.961. 

"autoriza construo de poatilhão 	abre cr4dito 
eapecial". 

_ovo do Lunicipis de Janta hita de Sapucal, por seus re-
JPA ltes, decretou e •u, em seu nome, sancione a 'seguinte lei:- 

-írt. 12  - Fica o 'oder 7:,xecutivo Municipal autorizado 	a 
coistruir, por administração direta, um -;)ontilblo, com base■ de pedra. e -
revestimento de cimento armado, no proleng mento da rua. Prof. Joaquim Au - 
&-listo de Souza, do Cárrego do Mosquito, podendo dess'eader com ;soe service • 
ate a importIncia de Cr4170.00,00 (setenta mil cruzeiros ), 

rt. 29 - Fara ocorrer a despesa com a execução desta lei, 

fica autorizada a. abertura, ao corrente oxercicio, do crádito especial da 

impartrucia de Crt70.00(),00 ( setenta mil cruzeiros ). 

Art. 32 - Revogadas so diaposiOes em contrXrie, entrará 
esta lei em viger na data de sua publicaqlo. 	 • 

Dando, portanto, s. todos a quem o conhecimento e exectuclo 

desta lei perteicer, que a cumpram e façam cumprir tão in-
teiramente como nolo se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura nicipal de Janta Rita do Sepucai, 8 de julho de 1.961. 

àntenis Capistraar5e' 

l'refeite Muaióipal 

4--  
(âattuio àmftrico Junqueira ) 

Dir.Dep. ,idmiaistracU. 
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